
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N' O8I2O21

PRocESso LtcrrATónto No 16t202í

Aos'13 (treze) dias do mês de julho de 2021, na sede do Consórcio público para
Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, siluada na Fraça Barão de eueluz, no 17,
Centro,'Conselheiro Lafaiete - MG, representado neste ato pelo seu SecretárÍo Executivo,
Sr' Pauto Cezar Lopes Corrêa, brasileiro, inscrito no CpF no 2g3.700.436-gi e portador da
cl n'M3494724 ssp/MG, doravante denominada oRGÃo GERENCIADoR, e a empresa
R&C lmpério consultoria e Soluçôes TecnológÍcas Ltda, inscrita no cNpJ sob o no
36'813'230/0001-17, representada pelo seu Sócio Admínistrador Sr. RaÍael Lisboa Aguiar,
brasileíro' inscrito no cPF: 037.775.986-40 e portador da cl no MG-5.g03.613 ssp/MG, com
sua sede situada na Rua Heroína Maria Quitéria, no 135, Apto 10'1, Baino alto Caiçara, Belo
horizonte - MG, cEP: 30.750-330, neste ato denominada CoNTRATADA, institui Ata de
Registro de Preços (ARP), deconente da lícitação na modálidade de pregão presencia[ no
a8l2Ü21 cujo objetÍvo é o Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços técnícos e aquisição da solução de EÇM/BpM, com
carimbo do Tempo AcT IcP Brasil, desenvolvimento de fluxos para digitatizaçâo de forma
descentralizada, processamento e digitalizaçáo de documentos do acervo, para atender aos
municípÍos integrantes do consórcio, processada nos termos do processo Licitatório no
1612a21, a qualconstitui-se em documento vinculativo e obrigacionalda Íicitante vencedora,
à luz da permiôsão inserta no art. 15 da Lei 8.666/93, segundo as cláusulas e condiçôes
seguintes:

1'1' A presente ata tem por objeto o Regístro de Preços para eventual contratação de
empresâ espeeializada na prestação de serviços técnicos e aquisição da solução de
ECM/BPM, com carimbo do Tempo Acr lcP Brasil, desenvolvimento de fluxos para
dÍgitaÍização de forma descentralizada, processamento e digitalizaçâo de documentos do
acervo, para atender aos municÍpios integrantes do consórcio, pelo período de Í2 meses,
conforme especiÍicaç6es constantes do EditaÍ e seus anexos e da proposta da
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CONTRATADA, os quais índependentemente de transcrição sâo parles integrantes deste

ínstrumenlo e serão observados naquito que náo o contrarie.

2.1. O presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da

assinatura da presente ata.

3.1. Os valores ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços

sâo os constentes da planiÍha de preços abaixo, obedecida a classiÍicação no Pregão

Presenoial no 08/2021, especificadas, detalhadamente, na ata de julgamenlo de preços:
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Item 0'l - Digitalizaçáo lncluindo asslnatura dígital nas imagens, fé pública.

ITEM
TIPO DE
DOCUMENTO cAMPos oe rruoexaÇÃo

QUANTIOAOE
ESTIMADA DE

IMAGENS

Valor por
lmagem

VALOR TOTAL

1.1
Papel A4 até

oÍicio 216 x330

Dois numéricos de no máximo 10
caracleres e um alfabético com
caracteres ílimitados

50.035.000 R$ 0,19 R$ 9.s06.650.00

1.2 Papel A3
Dois numéricos de no máximo 10
carêcteÍes e urn alfabético çom
câracleres ilímitados

9.570 RS 0,40 R$ 3.828,00

1.3 Papel A0 e A1
Dois numériços de no máximo 10
caracleres e um alfabético com
caracteres ilimitados

4.110 R$ 2,00 R$ 8.220,00

1.4
Carimbo do
lempo ACT
ICP Brasil

Documento 50.048.ô80 R$ 0,17 R$ 8.508,275,60

TOTAL DO ITEM í R$ í8.026.973,60

Itern 02 - Soluqâo de GED/ECM

DESCRTÇAO UND QUANTI. VALOR UNIT VALORTOTAL

Licença 13 R$ 270.000,00
gestão eletrônica deSoftware de

documentos
R$ 3.510.000,00

Manulençáo e supoÍte Mensal 15ô R$ 1,200,00 R$ í87.200,00

Hora 45.032 RS 12S,31 RS 5.823.087,92
Hora analisla para
desenvolvimento/customização, BPM e
criaÇáo de wod<flow

TOTAL DO ITEM 2 R§ 9.520.287,92

SOMATÓRIO DO§ ITENS 1 C 2

(Mnte e sete mllhóês, quinhentos e quarenta e sete mil e duzentos e sessenta e um realg e

cinquenta e dois centavos)
R§27.5/.7.261,52
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3.2' Em cada serviço deconente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as

cláusulas e condições csnstanles do Edital do pregâo presencial no oB,ZaZ1.

3.3 Já estão incluldas no preço total todas as despesas, mão-de-obra, impostos e demais

encârgos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes da Ata de

Registro de Preços.

3.4 O preço, oferecido em reais, não será em nenhuma hipótese reajustado.

4.1. Os serviços deverão ser executados de forma contínua, em estrita conformidade com

as especificações e condiçôes descritas no edital, conforme Termo de Reíerêncía.

5.1' O pagamento será efetuado MENSALMENTE rnediante a apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, correspondente aos serviços executados e aceitos, após atestadas pela

autoridade competente, e em conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA;

5.2. Só poderão ser eÍetuados pagamentos após comprovação do recolhímento das

contrÍbuiçôes sociais (FGTS e Previdência Social e Trabalhista) e apresentaçáo da Nota

FÍscal/Fatura previamente atestada pela Administração;

5.3. O pagamento será íeito via depósito em conta conente (indicada na proposta) em

nome da CONTRATADA;

5.4. O pagamento será eíetuado em até 30 {trinta} dias corridos, contados da

apresentação da nota fiscal/íatura no Órgão Competente, à vista do respec{ivo Termo de

Recebirnento da execução do serviço;

5.5, Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prezo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;

5.6. A emissão da Nota Fiscal deverá constar a quantidade do objeto licitado e deverá ser

atestada pelo Órgão Competente;
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5'7' Em caso de atraso no pagamenlo dos valores devidos pela Administração, incidirá
coneção monetária segundo os índices oÍiciais utilizados pelo GoNTRATANTE a qual
conerá entre a data do adimpremento das obrigações e a do efetivo pagamento.

5'8' Nos preços unitáríos e tolais dos seruiços propostos deveráo eslar incluÍdos todos os
encergos tributários' fiscais, trabalhistas, sociais, bem como iudo que influenciar no preço
final dos serviços.

6'1' A comissão Permanente de Licitação poderá, a quarquer tempo, rever os preços
registrados, reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos
no inciso V do Art, 15 da Lei 8.666/93 com âs alterações posteriores, or.r quando alterações
conjunturais provocarern a redução dos preços praticados no mercado.

7 '1 A CoNTRATADÂ deverá obedecer, para execução do objeto da contratação, os
seguintes prazos:

a) lniciar o atendimento em, no máximo, 02 dias úteis, contados do recebimento de
cada ordem de Serviço emitida pelo Contratante,

b) Caso os serviços sejam rejeitados total ou parcialmente, a Contratada deverá
realizar as alterações e adequações, no prazo fixado no termo de recebimento parcial
ou de rejeição total;

8.1. Caberá ao órgão municipal responsável, antes da emissão da ordem de serviços,
certÍficar se os serviços cumprem as especificaçôes contidas no Termo de Referência e na
Proposta de preços da CONTRATADA.

8.2' O recebimento provisório ou deÍinitivo não exclui a responsabilidade civil pela coneção,
solidez e segurança do serviço, nem a ática-profissional pela perfeita execução dos
serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

8.3. Os serviços executados em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório,

na Ordem de Serviço e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou
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totalmente, conformê o caso. Caso sejam rejeítados o Contratado deverá, sem ônus para o

Contratante, efetuar as alterações determinadas.

8'4' Se o serviço não for prestado conforme condiç6es estabelecidas neste ata, o
pagamento ficará suspenso até seu recebimento deÍinitivo;

8'5. Êm nenhuma hipótese será realizado pagamento de prestação de servÍgos solicitado
por pessoa não autcrizada ou realizado de forma verbal.

9.1. Para assegurar a qualidade dos serviços a sereÍn executados, a CONTRATADA deve
disponibilizar pessoal devidamente capacitado, considerando as demandas e as habilidades

exigidas pelos serviços;

9.2. coordenar a execuçáo dos servíç.os, em comum acordo com a CONTRATANTE,

considerando-se a contínuidade dos trabalhos e evitando interrupçôes ou paralisações dos

mesmo$;

9.3. Responsabilizar-se pelas despesas de todos os encârgos e obrigaçôes sociais, fiscais,

trabalhistas e previdenciárias, por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, e
demais exigências legais para o exercÍcio da atívidade objeto deste Contrato, bem como por

quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus empregados, quando em serviço;

9.4. Promover a organização tecnica e administrativa dos serviços, objeto do contrato, de

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações

que integram o contrato, no ptazo determinado.

9.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

9.6. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para analise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às específicaçoes do Termo de

Referência com exposição da justíficativa pêrtinente-
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9.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários fiscais e comerciais resultanles da

execução do contrato.

9.8. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos

trabalhistas e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados.

9.9. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este contrato, bem como efetuar os

respectivos pagamentos destes na forma e nos prazos determinados por lei.

9.10. Arcar com os custos de combustívele manutençáo dos veiculos e equipamentos que

porventura necessite utilizar.

9.11. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários.

9.12, Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcíonários em veículos

apropriados.

9.13. Atender e cumprir todas as demais obrigaçóes e deveres estabelecidos no termo de

referencia e na Lei 8.666/93, que rege esta contratação.

9.14. Exibir, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovaçáo de estarem sendo

satisfeitos todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais e outros

benefícios garantidos por meio de acordo coletivo da classe a qual a CONTRATADA

encontra-se vinculada;

9.15. A CONTRATADA não deverá vincular o pagamento dos salários e demais vantagens

de seus empregados ao pagamento das faturas emitldas contra o CONTRATANTE;

9.16. Responder por quaisquer danos que venham a ser causados por seus empregados ou

prepostos, a terceiros ou ao próprio CONTRATANTE, ou pela omissáo dos mesmos no

desempenho de suas tarefas, desde que fique realmente comprovada a responsabilidade;

9.17. Náo transferir a outrem os serviços ora contratados, no todo ou em parte, nem

subcontratar outra empresa para execução total ou parcial dos serviços objeto deste

documento; úl
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9.18. Não divutgar intema ou eíemamente, nem fomecer dados e informações dos serviços

realízados objeto do Contrato, a Ínenos quê exprêssamente autorizado;

9.19. Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e

inestrita fi scalizaçâo,

9.20. Observar rigorosamente a legislação pátría, as normas técnicas e regulamentos

pertinentes às atividades do serviço em queslão;

10.1. o ÔncÃo GERENC|ADOR, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, índicando, sempre que solicitado, o nomê do fornecedor,

o preço, os quantitativos disponÍveis e as especiíicações dos materiais registrados,

observada a ordem de classiÍicação indicada na licitação;

b) Gonvocar o particular, vÍa fax, telefone ou e-mail, para retirada da Nota de

Empenho;

c) Conduzir eventueis procedimentos admlnistrativos de renegociaçáo de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplieação

de penalidades;

d) Consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classiÍicação) quanto ao

interesse em prestar serviços a outro(s) órgãos da Administração Pública que

exteme(m) a intenção de utilizar a presente ARP;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da

licitação da presente ARP.
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11.1" A pre§ente Ata de Registro de Preços ora firmada entre o CODAP e as empresas

referidas no preâmbulo desle instrumento, terá validade de no máximo 12 (doze) mesês,

contados a partir da data de sua assinatura.

12.1. A recusa injustificada em prestar os serviços objeto do presente registro de preços

ensejará a aplicaçáo das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 ccm as

alterações posteriores.

12.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de

empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem

prejuÍzo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto no Termo de Referência, no

percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do serviço constante da

Ordem de Serviço, caso não sejam cumpridas fielmente as condiçôes paçtuadas;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por periodo não superior a 2 (dois) anos; e

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo Único: a aplicação da sanÉo prevista na alínea "4", não prejudica a

inCidência cumulativa das penalidades das alíneas "b" e "co, principalmente, sem

prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto

licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais,

expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez

(10) dtas úteis.

12.3. As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do serviço constante da

Ordem de Serviço e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administragão ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

'12.4. Ocorrendo à inexecução de que trata o ilem 12.2, reserva-se ao órgão requisitante o

direito de acatar a oíerta que se apresentar mais vantajosa, pela ordem de classificaçáo.

12.S. A segunda adjudicatária, em ocoírendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às

mesmas condições estabelecidas neste Edital.
Praça Barão de Queluz, 77 - Centro

Conselheiro Lafaíete - MG . CEP 36.400-041 'Tel: (31) 3721-1258

coda p.consorcio@a ltoparaopeba. m9, gov, br

N

[]

B

@



12'6' A eplicãçáo das penalidades previstas neste item ê de competência exclusiva do
Prefeito Municipal.

13'1' O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e condiçóes
estabelecidas em lei.

14'1' A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindída, no todo ou em parte, de pleno
direito, nos seguintes casos:

14.1.1. Pelo CODAp, em decisão fundamentada.

14.1.2. Quando o fomecedor não cumprir as obrigaçôes constantes desta Ata de

Registro de preços.

Í4.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Serviço no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas e a unidade requisitante não aceitar sua justÍflcativa.

14.1-4, O fomecedor der causa a rescisão adminÍstrativa do contrato deconente da
presente Ata de Registro de preço.

14.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parciat do contato

deconente desta Ata de Registro de Preços.

14.1.6. Os preços registrados se apreseÍltarem superiores aos praticados no

mercado.

14.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas.

14.1.8. No caso de endereço incerto, inacessÍvel ou ignorado.

14.2. Pela empresa, quando rnediante solicitação por escrito, comprovar estar

impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de

Preços. No caso, a solícitação pea cancelamento de preços registrados deverá ser

formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultado ao Csntratante à aplicação das

penalidades previstas neste edital.

í4.3. A comunicação do cancelamento do(s) preço(s) registrados(s), nos casos previstos no

item anterior será feita pessoalmente ou poÍ conespondência com aviso de recebimento,

juntando-se o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro

de preços. u
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15.1. Esta Ata de RegÍstro de Preços é regida pela Lei Federal no 10.52012002 e,

subsidiariamente pela Leí 8,6ô6193 e pelos prínclpios gerais de direito.

15.2. Os prazos previstos nesta ata serão contados nos termos do art. 110 da Lei Federal

8.666/93 com as alteraçÕes posteriores.

15.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vígêncía

desta Ata de Registro de Preços.

15.4. As pailes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete para dirimir qualquer

controvérsia a respeito do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente.

E por estarem as partes justas e contratadas, assínam o presente contrato lavrado em 2

(duas) vias de igua[ teor e forma, juntamente çam 2 (duas) testemunhas.

ConselheÍro Lafaiete, 13 de julho de 2021.

Pa Cezar Conêa
Secretário Executivo - CODAP

Rafael Lisboa Aguiar
R&C lmpério Consultoria e Soluções Tenológicas Ltda

Testemunhas:

1) 2l

CPF: osz z2{} 33G- /à
NOmg: g,t'(á41 ,,$<..2$o-a-"f ,lult4 "1*-*tttt
CpF: tko- r3J. t_r7é -&?

c- o Z.-.n J' - =
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2 - eunnrn-rErRA, 14 DE JULHo DE2ozt orÁRro oos ruurutcíptos MtNEtRos

Boa Esperança

Prel'eitura N'Iu nicipal

ÂVTSO DE LTCÍTAÇ-4O _ PREGAO PRI'SE\CÍAL N" E.1/202I
Tipo Menrrr PrEço por lte,n objeto: Registro dê preço\ Darâ locaçào
futura e purcelada de tenrles e blnherios quimicos. ocjetrçanclo a pres-
taçào dc scr!iÇos em cvcntos dr\crsos dc rcordo com gs ncccsridâdes
desta nrunicipalidade Ênucga dos en!.lofcs até às I4hr00nrin dc
26t0,'l1O7l F,(liÍal D Mexos no sitc: \s,w.boecsperrncÀ ÍnE gov bÍ'lici-
tacms lnfornações (:15) ilt5l-0]11 Hrderrlio Heuique §ilvr. Pre-
fcito tlsniupal

2 cm -13 150.1956 - I

Bom Sucesso

Prefeitura N'Iunicipal

deseràlhelra ê de RS ll.l)S {d.ze\Jete rcais e ciococanlavos) () !ae-
dcnciam.rrro cslí rbeío dis osh do dir lJl07,1011 até ás lih do dia
0J 08,20.1t As documentlções devr'rào ser FÍdocolildal nr sede ia
Prcl'rihLra NÍunicipal (1. Cf,mpcslrc. situada i rur Cel Josi Cuslódio
Íl'84 O editnl eiLà dLsponilel ru eadereço elctrôriico svwcrnrpes-
tÍc rng gov bÍ - ltleíonc d. conlàlo: (0i5) 174-i-30ó7 Prtscila Juliara
\Iijelr Ilanr Presrdente da ( onlissilo I'ermflnente de Licrttçio

4 Lm -13 15M797 - I

Cedro do Abaeté

PreÍ'eitura i\{unicipal

ÂI'ISo Df, f,DI'IAI,
Processo l -icitillório N' 9 l ;20f 1 Prcgão Proscilçial n" l l,/201 1 Jo tipo
l\4cnoí Prr'ço Obj.to: Rcgiitro dc Prcços vrsrndo ÊJturr c cvcntuxis
tqu§lçoes de Il:1telâl Je cortsutlo odonirl(rgtco com entrega pâÍce-
lcd,r contlrnlc ciital c âncro Dnta dâ Sessâoi 27l07/1020 ls09h00rnir
horas CoNulta cdltal: ú1vq, (edrodoâblcl. mg go!'.b( .{âLI: Ijcilâ-
cõcs({;ccdrodobrctc nrg gov br LrrizÀntônio dc Sousá. l>r.l'cilo

Pruc<sso 94rl0ll PregJrt Prescncial9-!12t,2l tipt' o:cnorprcÇrr Objcii :

Rrgistro dc Prcços para íiitrrras c cvcn(rdis prcstaçõcs tlc scn,iços
naConfecçio de Próteses Dentánas Parciais e Removiveis. Comnárias
-lilnc-radicular(\ lilas c AJ!'!i\ís (por elcmcnto), com cÍltÍcgxpârcc-
lodâ conl-onns âncxos dcstc cdiLal. d. âco(lo com as condiça)cs, cípc-
cifi.açõcs equatrtilatr,('s DÀk da sessio: l9l0lr2l)ll às 09h Consullê
lditxli w*§ ccdr.doabralc nrg !o\ br, c-mrrl: licitacors(rccdrodoba-
elc Íng !lr)r hr LuizÀiln',ni.) de S(,usá Prtleil('

Avisl. C. Lci lin - I'roc.sso Lic itrtório N' .q7l-10.1 I Lcitào n' 0 I i202 I do
tipo NIaior Prcr:o ohjeb: [,êllÀo público dc bens rnóveis c inscraiv€is
Í)rtf, da Scsjio l0 03'l0l I ás 08h30min horas Consulta do Edital c

marorer infornraçôes pelo Íel : l--l5.l.l-l Il6 pelo iúer sv* ccdrodo-
aháctc n8 go\ br ou pelo c-nrail llcitecocs/€)ccdrodúábxct. rDg go\ br
I-uiz Anhinio dc Souiâ - Pír'fcito Cc Ceiro do AhaetÊ

5 cm -ll l5o49lr9 - I

Campina Yerde

Pret'eitura N'Iunicipal

PREGÃo PRf sEscTÂr. r..' 3.li202 I

DECI-,\RAD,\ FRTC/\SSA D.\
O Pregocird tt,Ír)r pübirco (luc nào hou!e licitrrtc habilnado,chssi-
6uaCo ni ses\io pirblrca do I'regio Presencirl N" l.l./2ú21 Processo
00105441101 I rcrlrzoda no dÃ l2l\7t201l, às 09h00min. cuio obicto
é o 'Registro de prcços prrâ tirtura e provrivcl rquisiçào de nrarnriter
c r('itiçao tipo sclf scrvicc conr rcfrigcrànts Inrâ Âtendcr ar rliversas
sccretrrias Leru cou:o os eonr enirdus do rrunicipio rle C anrpina \trrJe
t,ÍC ' 

^ 
liciraÇào li,i JcclJr.da FRACASS,\l).\ en rrlào dà ioabilr-

t!Çio do lrurtutc particLprnte Camprnr \'ede l2 delulhu de l0ll,
Aldon Crrlos Rodrigucs Junir:r- I'rcgocrro

3 cm -ll 150466,, - |Àvlso t E. t-Ett,Ão
Processo Lrcitatório n'l)ôli2!)lI - Lgilào n'001 2021 Irpo: NÍrior
lr(Ço for ltcrn Objcto Lciliio dos tscns nrórcis con;tdcracLos inser-
víveis para o tr{unicipio dr Born Succsr.r \4G Abcd(ÍÀ: 'On:roe" -
lr:ício no dix: l4i(J7 2ú21 no site: hftps:r'wrvw patieialciloeira com
brr e Sinrultlrnco (Pr.:srncirl e online conc(xnitilnte) os bcns podcÍio
scr yisitidos púlos intcÍessâdos dâ seguinte Íi»nra: Dias 16i07,/2011 à

29t{dli2O1l ScBundâ i s.'xlâ-liirr tloíirio: ()lh00min iis l2h0(ln]rr c
de i.lh00min as l6h00min lniciudo o [,cilio crrcena-sc r visitaçio
I ocrl - tnício no dii 2-9 01,.1(l.ll ás l lh00min nr Sccrctrriâ !Íuni.i-
pal de Obrus PuLrlicas c Tünspcnes. situarla na Ruâ 

^ntôniLr 
Côrlcs

dc Càlarlhr), l0q, Ilairro SÀo José, Botrr Surc\so,/MC (l lidital p,ilcrÍ
scr a.lquirido no site dr Prclcilurà ilos cn(lcÍcços àlcl(inicosl wslv
bonurccsso mg gor'-br c hffps:írwr patricialcilocir a corn br,/ ou ainLlr
solicj!âdo atravós do c-maili lrsitàçio'iibonlsuccsso Drs go! br Rcôli-
zxç:ro do Leili$: Pariciu Graciele de,\ndrade Sousa - Leiioerra Oti-
eial Jl-rCl:\íC 94i Intl: tlI) 32{3-l107 lilerson tuur Riheiro -Pru-
sid(n!e (li CPI-

4 cm -13 1504895 - I

Brumadinho

Prefeitura Nlunicipal

ATO DE RAT|FICAÇ,{O PAC l55i2r
Ratifico E{C 155,121. hc! lJ2l, p, círnlr Kellcn AFarc.rda FanÍr
Crndido, p, nrinislrrr capôcituçào e treinrnrento para os ren'idores das
UBS Vlr !,lohal: las I I 900,{)(} r\vinur M ljarielos,/Pref

I cnr -ll 1505015 - l

ATO Dta ItOlIOt,(X;^ÇÁO PE 361!r.
llcúologo o Pt, ló:l PI l04il1 RP scnda. c drcno( por l2 m.scs
ltnc Ciulruno Souza Lrns l\{ít Hospitalôres, Cir(rrgi(r Pulocini(r
Drstr Prod llosLritrlaÍes Ltdr I S Costa i-entÍal lclcnrerlicrna l:irclr.
EquiFâr l\ícdico tlospitalrr t-trL. Primcd Ctrnre'rcio Prod Ilosoitrlarc'r
Eircli. D C R S{nros L tdr ltcor I I lrucassulloi llcns 33.3-1,96 c 9; anu-
lcrlos: ltcns8, l0 53. 6.1170 72 75a9i.99, l0íl3ll0, 122âllôcanccla-
rlc,s Vlr global RS.l5l 12.1,00 Êduardo Callegari-SMS

2 cm -tl 1505016- I

P.E 0r8i2021 - ÂBERTURA DE Ltcl-[ÀÇAO
PRECAO Et.F.TRO\tCO 0{t/202t PA t5ti2l}21.

Objeto: Regis[o de preços pura Fullrr ( c\cn[lôl aquisiçào de cai-
xas d'aguJ c rcsenatirrio, vrsrndo atender rs nccessrtladcs dr Stcre-
tdrias Obrns. Dicdiôn(c ciltrcgt parcclacL Datr:26r07i2021 r§ th Ver
siLs: wurvhrumrdinho ntg grr br \lhlrson l-uiz da Srlrr-Sccrctáric dc
Obras

EX'l R CON',Í lL Er/2r - P^C 144/21, I\[X t2i2r
Obj Aq dc cmbalegcns prra rnáquina de indirrdualizaçirr de uonrprr-
mido p/ LllÀ s outr,x ConlL SÍSNAC P«xluhri pi Sâúdc I tda Vigên-
cia 8 7 2t â 7 I ll \hlor (ilohul: R\ -l 51.1,00 F:drardo CalleBrri-
SIvIS

I cnr -t! 1505014 - I

Capinópolis Comercinho

Prefeitura 1\{unicipal Prefeitura i\'Iunicipal

Àvtso t E ERR\T§DOPE0.12i202r.
O pregociro tlma puhlicil eriltr ro Avi\o dir PLi n' 043, !l)J l. publicado
no Jornrl [4i0rs (ic.rrs, drr 09i07,'20]1. Dixilu dos \4unicipios IUincr-
ror,pág 03 Ondese1ê: PE041/l0ll, LEl,\ SE: PE04(i/10:I CapiDó-
polis-MG l)r07i2021 Lucas Victordô Silra SorLza Prtgociro
Ex(rât) dÉ l' Temro orlitrro co contrato rd,nini\t.alivo n" 014 2021

Panes: illc c lrc Prestaçi\) dc Seniçus Eircli-lrlE Obj(lo:,§upresiào
de apnrxinrudanrenle (1,641"t c lulnentu) de trprilxioradanrente It,-I83'r,
no qurotiLctivo do contrilo Vâlor da supÍcssàor R§ .1 I 13,75 (quatro
nll cenlo c rlczoikr rcars c sstcnta c ainoo ccotavosl Valor clo acrús-
cirno: R.S j{ 418,10 (cinqucnta c cilco nril lrr-zcntos c oitcntr c cilrco
Ícnis e trintr contnvos) \'rlor rtuJI do contrillo: R$ dql Sl].8:i (!eis-
ccnh)sc oo!('rtdc um rclis coiLcntrc.riur ccntr!os) Cipin(ipolis-\lC
l-r,l)7./2(12 I Clerdimar Zailott) Pr.f'eüD i!,lunicrpÂl

3 Em -13 1505049 - I

PRECAo PRESE\CÍAL N" O]5i:02I
Nlanoel Rrfacl d! Otivcirr. lr){). C(ntfl) - CNPJ: t8-ll-.1 615 mol-20
- Fernc: (l3t l7l2 ll07 - Í'rocssso n" 063,2021 -ltrgào ['rcscncir] n'
015/l0ll, ti|o '\,ÍenoÍ T'Íeço" - Objeto: CortrataÇâo de enrpresa ou
pcssoÀ ílsiLr cspccializadr frrâ urccuÇào dc scr\iços r.lc urrr:poíc
cscolrr no mrru:cipio dê Comcrcinho/lvlc Abcduri diâ 21,07t1021 às
Í)9h0llnrin - (l edrtul podcrá ser obtido no sltro !leüônico ww\v ccmer-
crrrho nrg 3or br - JuerlaDiÀ PcÍcirx \Íorcnr - Prcgoeim

2cm 13li050l7 I

Conceição do
Mato Dentro

Caraí

Prefeitura N'lunicipal

PRORROCAÇAO PREGAO lll,t:t'ttONtCO 0011i202I
O lrlunicipro dc Crrui bmJ pírblico a pronogaçio do Prcgio Eleirô-
n jco n" 0tls, 2(ll I !tÍr.. ês da f lntaÍomâ elÊtrôilici wrvw hll op bL por
inLcrnrcdio th [io]s3 dc l-rcrtxç(ics do Brâsrl (lll-t-) Objc(,: Rcgisrro
de fleçds núrr Íitura e e!entuil aqursiçàú de carninhao parr d€senvol-
rrnrento do su(or rgropccuÍ[o [o !lunicipro dc Cil3í,'\lC confomrc
con\ênio lvlÀP^ 8li5l7,f l0lq, co^tbmi( er[cci6crções npreientadas

JUnto Jo E(htrl Con\o.xkirio c scus aocxos_ com rberturr prra o dra
17 de julho de l(rl l, às 0()hriornir \íarores intümrações e entrega de
ctlitais oo cndcrcço elelronico: tr1va bll or g br. por intcr rnêtlirr rla Bolsa
Í iritísõcr rlo Urnsrl (IlÍ t ) Infomaçõrs podcrio ser obtidus ainda pelo
tclcionc ())) 3531-1219 Í:cnrrnda \uncs ilc Olivcira l'rcgocira

3 (m -t2 l5M2-10 - I

Carandaí

Hospital \'Iunicipal
Santana de Carandaí

,\},ISO I)T, I,ÍCITACAO PRE,GÀO EI,ETRO\ICO N" 2.I1]O2I
.\ Pregoeirí ()nrâ fubhco r iheÍtura do PÍe-(ào Fletrônrco n" 0-:1,10: I

Pftrc.Jio I-rcilrlono n' íll§ i(r2i ru.lo obictu e escolha dr p,opostf,
n,.'{ rrnf i^.1 nifi . ,\'í.'.",, /- nrênÂ' -rÂ,-^

Câmara N{unicipal

PROCEDtTvtEN',t O LlCt txl ORrO 36/202t.
I \ EXICIBII-tD-{D!t I 11202 I

O Prcsrdcntc ti; Câmare llunicipa! t1c Concciçãu rio \íàlo Dentír.
Eltide dc \4lnrs ajerais venr. no uso dc suas írihuiçôe{ legxis, e da
acordo r_orn o quc dstcrmrna.i Âír3o l() d0 Lcl [cCcÍai n^ )j 666,9],
com :uú altcrJçõe-\ ptrstcriorcs. e aluallzàda pelâ Lei n" g 648 9S e

considcrantlo rr que constu do pr€§€Dte Procedjmcn«) AJDlinistruti!o de
Incsigibi hdaúc n' I I ilül I, RATI Fl CA a dcclaração dc Dr:pcnsa para
§ontrât-rçàD dí enrpresf, lNSl tTU'I-O RUI ll^RBOS^ l-SCOL^ DF:

GISTAO FlrBt-lCA EIREI.I.CNPJ: 28407 129 (r001-ill pair rcrli-
zaçào dc curso dc capacitaçio pura vercedorcs.le L-âmara \lunicipai
de Concerçf,o do Nlat' Dcnlro 1x'[o vrlu ,Jc RS] ç00,(ll) (Iras mil e

ilo\ cccntos rcri§), daicrornando q(c sc proecda a puLrli.-açào do dcvidrr
extrrro \\fcrrder Rosa tle Santarrr Presidenle dâ (:iimarà Mrrnicipal de
Concciçào r1o lvlato Dcntrr:

4 cm 12 1504302 - I

PROCEDÍt\IENTO LtCl'IAT()lilO l5il02 I,
t\ExlctBtt,ÍDADF. t0/202 I

() Presrd.nte tla Cámara Municipol dc Conceição rlo lvhlo Deolro.
[stado de ]linas (icrrrs runr no uso Jc surs atriburçõcs lcgaLs c rj.'
ÂcoÍdo corn o que detemiila o 

^íigo 
26 d.l Lei l:e,l.ral n" 8 666,9-1.

oool suirs Jllctuça)cs postcriorcs. c ntrrrlrzudà Nlr l.ei 0" 9613i98 e

considcrando o quc conili do prcscnfc lrroccdirnenlo Adrninisbaiivo
de lnexigibrlidade n" l0/2021. IIÀIIFI-C,\ ! declaraçrio de lnexigibi-
Ir,JrJe prrr c,)nlrdtr!.lo Ja unrpr<:r CI\ESIS ('i\P\ClT.\( AO f,\l
G F iTAn PI RI lC.A LTD.\. ( ),,J Pl :J J5u.02{ 000I -0(r. f Jrl (. 'nrri.r.
çio de p*sioà iuridi(r plrtr rerhzâçio de CuÍso de Capaciraçio para os
!.rcâdDrcs da Cârnara \lunisipal dc Concciçào do Nla(r DcntÍo, pclLl
vrlrrr de RSI 950.(,()( l,Írn rnil e noveccntos . cioquentr Í(nis) deleÍ-
minrndo quc sc proccda a public.rçio do dc\ido cxtr3lo Wâlicr Rosa
dc Saolanr. Itssidcnle dfl Cânrrm N4unicrpàl dc (irnceiçio do lvlato
[)entro

4 cm -ll 150.{610 - I

Campanário

2cnr-ll l501l17- I
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